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Área remanescente não desapropriada 
Como cobrar pela valorização? 

Quando o Poder Público se apossa 
administrativamente de uma área particular e ocorre 
de a área remanescente não desapropriada valorizar, 
em decorrência de uma obra ou serviço público, o 
Estado dispõe de três instrumentos de cobrança 
para evitar que a valorização enriqueça, sem justa 
causa, o patrimônio de um ou de poucos. Mas qual 
instrumento escolher para cobrança dessa 
valorização? 

Uma empresa ajuizou uma ação 
indenizatória contra o Departamento de Estradas de 

Rodagem de Santa Catarina – DER/SC, em virtude do apossamento administrativo levado a cabo 
pela autarquia estadual, no ano de 1979, para construção de uma rodovia estadual. 

O Juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou o DER/SC a indenizar 
a empresa. O DER/SC recorreu, e o Tribunal catarinense entendeu que deveria ser excluído dessa 
indenização o valor relativo à valorização do imóvel decorrente da construção da rodovia. 

Inconformada, a empresa recorreu ao Superior Tribunal de Justiça - STJ. Alegou que o 
intuito indenizatório, previsto em lei, era a recomposição patrimonial, a fim de permitir ao 
desapropriado adquirir outro bem da vida correspondente àquele que lhe fora subtraído.  

No seu voto, o Ministro relator, Castro Meira, entendeu não ser possível deduzir do valor 
a ser indenizado em desapropriação indireta os acréscimos decorrentes da valorização do 
imóvel em razão da obra pública. Esclareceu que o Estado dispunha de três instrumentos para 
cobrança dessa valorização, porém sua aplicação não era discricionária e, para cada situação 
concreta, havia uma previsão específica. 

No caso em análise, entendeu que se tratava de valorização geral, já que todos os 
imóveis vizinhos da via pública construída também se valorizaram em proporção semelhante. 
Portanto, para essa situação, o Poder Público dispunha da contribuição de melhoria como 
instrumento apto a “diluir” entre os proprietários beneficiados com a obra o custo de sua 
realização. Ressaltou que, de acordo com a lei, apenas e tão somente na hipótese de valorização 
específica em que o benefício se restringe a um ou a poucos particulares identificáveis, poderia 
o Estado abater do valor a ser indenizado a valorização experimentada pela área remanescente
não desapropriada.

Com esse entendimento, o Tribunal da Cidadania reconheceu que a valorização deveria 
ser cobrada por meio da contribuição de melhoria, sendo indevido o abatimento proporcional 
do justo preço a ser pago pela desapropriação. 
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